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	INDICA AO EXECUTIVO MUNICIPAL INSTITUIR A “UBS MÓVEL RURAL” PARA AUXILIAR O PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA EM TANGARÁ DA SERRA.

	De conformidade com o que estabelece o Artigo 120 do Regimento Interno da Casa, o Vereador Subscritor, depois de ouvida a Soberana e Douta manifestação do Plenário, INDICA ao Executivo Municipal instituir a “UBS MÓVEL RURAL” para auxiliar o programa de saúde da família em Tangará da Serra.
JUSTIFICATIVA:
A presente propositura sugere ao município instituir a “UBS Móvel Rural” para auxiliar o Programa de Saúde da Família, evitando muitas vezes os deslocamentos desnecessários da população do interior às Unidades de Saúde da família.

Por outro lado, estudos científicos demonstram que o diagnóstico de doenças no início de suas manifestações dá ao paciente 90% de chance de cura. Portanto, a assiduidade na realização de exames preventivos periodicamente, permite que o Gestor de Saúde produza resultados positivos nos indicadores de saúde com custo reduzido de recursos. 

A atuação preventiva, que deve ser priorizada (artigo 198, II, CF), juntamente com a ampliação adequada e satisfatória de atendimento nas unidades básicas, gerará, com o decorrer do tempo, menor risco de doenças e possibilitará uma vida mais saudável e equilibrada, o que significará que o Estado terá uma gestão mais eficaz e com menor dispêndio de recursos. 

Diante do exposto, acreditamos que a criação, no âmbito do Município de Tangará da Serra, da Unidade Básica de Saúde Móvel Rural, com critérios de atendimento, diagnóstico e tratamento, gerará resultados satisfatórios, garantindo, assim, o direito à saúde da população Tangaraense.

“Assim, contamos, uma vez mais, com o indispensável apoio de nossos nobres pares para a aprovação desta relevante propositura.”
Plenário das Deliberações, Vereador Daniel Lopes da Silva, Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos vinte e cinco dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e quatorze.
SÍLVIO SOMMAVILLA
Vereador
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